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RESOLUÇÃO Nº 232/2025 
                                                      DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO MANDATO DOS          

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL COM ASSENTO NO 
CMDCA – BIÊNIO 2025/2026, PELO PRAZO DE 12 MESES A 
CONTAR DE 01/06/2025. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.069/90, de 13/07/90 e Lei Municipal nº 6428/03 de 20/11/2003, 
realizou reunião ordinária em 17/12/2024 e aprovou por unanimidade, nos termos desta Resolução, a prorrogação 
do mandato dos membros da Sociedade Civil com assento neste Conselho pelo prazo de 12 meses, a contar de 
01/06/2025, conforme disposto no Regimento Interno do Artigo 6° - os membros do CMDCA terão mandato de 02 
(dois) anos podendo ser reconduzidos por mais um mandato; (Redação dada pela Resolução 188 de 22.06.21). 
 
RESOLVE: 
Artigo 1º - O mandato dos membros da Sociedade Civil com assento no CMDCA fica prorrogado até o dia 31 
/05/2026; 

 
§ - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I. Área de Saúde: Associação Nossa Casa de Acolhida. 

• Titular: Célia Maria do Nascimento                                                          

•  Suplente: Marilda Ferraz Junqueira Maia 
 

II. Área da Assistência Social: SORRI – Sjc. 

• Titular: Elaine Leandro Roma                                                                           

• Suplente: Henrique Ramos Marcondes Cesar 
 

III. Área de Segurança E Justiça: Associação de Pais e Amigos dos Adolescentes em Risco –  APAR. 

• Titular: Olívia Esteves de Paula Ferreira                       

• Suplente: Monique Vilas Boas 
 

IV. Área de Educação: Instituto Alpha Lumen. 

• Titular: Israel Pedro dos Santos Netos Patry 

• Suplente: Thiago Martins Barbosa Bueno 
 

V. Área de Esportes, Lazer E Cultura: Sociedade Holística Humanitária. 

• Titular: Vagner Nery Machado                                                       

• Suplente: Andréa da Penha Siqueira 
 

VI. Área Criança e Adolescente com Deficiência: Grupo de Apoio ao Indivíduo com Autismo – Gaia. 

• Titular: Sara Lúcia Da Silva Farias Azibeiro                            

• Suplente: Nilza Souza Silva Gato  

 
Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São José dos Campos, 28 de março de 2025. 
 
 

Vagner Nery Machado 
Coordenador do Colegiado do CMDCA 


